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DECRETO Nº 7617/2026 

 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ TÉCNICO DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA 

EQUIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 05/2026, do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF/E-Multi, que solicita atualização 
da composição do Comitê Técnico de Políticas de Promoção da Equidade; 
 

DECRETA 

Art. 1º O Comitê Técnico de Políticas de Promoção da Equidade passa a ter a seguinte composição: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo: 

 Stefano Washington Pereira da Silva – Titular 

 Luziene Rosa da Silva Lobo – Suplente 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 Virgínia Maria de Queiroz – Titular 

 Elma Maria Mendes Vale Amaral Almeida – Suplente 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 João Victor de Paiva Fonseca – Titular 

 Marilúsia Vieira de Rezende – Suplente 

IV – Representantes da Atenção Primária à Saúde: 

 Mariane Gabriela Prezotti Bergamaschi – Titular 

 Ludmila Tereza Dornelas Cerqueira – Suplente 

V – Representantes da Sociedade Civil: 

 Leila Diniz da Silva Melo – Titular 

 Maria Helena da Silva Souza – Suplente 

VI – Representantes da Sociedade Civil: 

 Sônia Maria Lopes – Titular 

 Liliane Daniele de Assis Pereira – Suplente 

 
VII – Representantes do Movimento Social – Pastoral Afro: 

 Maria Imaculada Oliveira Nascimento – Titular 

 Maria Helena Cirilo – Suplente 

VIII – Representantes da Saúde Mental de Carandaí (CAPS): 

 Nayara Letícia Neves da Silva – Titular 

 Thalita Ferreira de Mello Pacheco – Suplente 

IX – Representantes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF/E-Multi: 

 Priscila Cristina Buzati Pereira – Titular 

 Évelin Lima de Bem Nunes Silva – Suplente 

X – Representantes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF/E-Multi: 

 Janaína Helena Dias – Titular 

 Joaquim Hermes Cunha Júnior – Suplente 

XI – Representantes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF/E-Multi: 

 Denise Barros Barbosa – Titular 

 Ana Maria Rosa da Silva – Suplente 

XII – Representantes da Guarda do Congado de Nossa Senhora da Guia: 

 José Márcio da Cruz – Titular 

 Breno Francisco dos Reis Oliveira – Suplente 

 
Art. 2º Fica revogado parcialmente o Decreto nº 7520, de 29 de dezembro de 2025.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 12 de maio de 2026. 

 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano 

de sua data. Carandaí, 12 de maio de 2026._______________ Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 
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